
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N5 527 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Universidade Federal do Para e a
Financiadora de Estudos e Projetos.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Gera I,
e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior de AdminÍ£ 
traçao, em sessão reaIizada no dia 1 0 .0 2.88, promulga a seguinte

Art. 12 Fica homo I o^j^o .o''co|t\̂ eft ebrado entre a Universidade
Federal da,(|?ara''*^iJFP^|/f -<l' .ETnilc i adora de Estudos e Projetos 
( F I NEP), -eiB jèt.i3^«>ido a de sistema(s) de computaçao
C - 305 C^6RÀ#-"jS353ido a uni^^de beneficiada a Biblioteca Ceri 
trai de^íl^ I nst i tu,if|id Federai ^  Ensino, constante de 03 
(tres) díî es??::p̂ :f’«c ipái^ AC 01^\ima) impressora matricial 
com inte^facè* tullíp' dè cííih%fí,ri|(lî «de com o constante nos
autos do ^r d^saio- n^ ip.044/87-^FPA .

-A
Art. 2- Esta ResoluÇi^ îâ’3 Eígêrt^ partir da data de sua apro

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
10 de fevereiro de 1988.

Prof. Dr. jgíTE SEIXAS LOURENÇO 
Je i tor 

Pres i dente 
do Conselho Superior de Administraçao

GEU 103.001.024


